
Câmara Municipal Sertão Santana 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

“Povo que tem parlamento é um povo soberano”. 
Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas! 

 

ATA Nº 095, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA SEXTA 
LEGISLATURA, EM  21 DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUINZE. Aos 
vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, com início às 
quatorze horas e dez minutos, tendo como local a sala das Sessões, 
reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em Sessão 
Extraordinária. Havendo quorum legal, a Senhorita Presidenta 
constatou a presença dos seguintes Vereadores: Tiago Augusto 
Xavier, Alexandro Kologeski, Andressa Birke, Edson Espitalier 
Brasil, Vladimir Dal Ben da Rocha e Marcos Aurélio Kologeski 
Souza, estando ausentes os vereadores Adair Antonio Bujes, Moacir 
Uhlein e Oséias Ribeiro da Silva. Em seguida a Presidenta Andressa 
Birke solicitou ao Vereador Alexandro Kologeski que realizasse a 
leitura do trecho bíblico. Logo a Presidenta Andressa Birke solicitou 
ao Secretário Tiago Augusto Xavier, que realizasse a leitura da Ata 

Nº 094, da Sessão Extraordinária realizada aos vinte e nove dias do 
mês de dezembro de dois mil e quatorze. Após a leitura a Presidenta 
colocou a Ata em discussão. Não houve. Em votação, foi aprovada 
por unanimidade dos presentes. Continuando a Presidenta solicitou 
ao Secretário Tiago Augusto Xavier que realizasse a leitura do OF. 
GP. Nº 007/2015, que convocou a Sessão Legislativa 
Extraordinária. Logo a Presidenta solicitou a leitura dos Projetos de 
Lei. Projeto de Lei nº 1.370, de 15 de janeiro de 2015 (protocolo nº 
854/2015) estabelece normas para a realização de trabalhos com 
equipamentos do Município a particulares; Projeto de Lei nº 1.371, 
de 15 de janeiro de 2015 (protocolo nº 855/2015), dispõe sobre a 
utilização da Quadra Esportiva Municipal, fixa tarifas e dá outras 
providências; Projeto de Lei nº 1.372, de 15 de janeiro de 2015 
(protocolo nº 856/2014), altera o § 1º do artigo 2º da Lei Municipal 
Nº 1.323, de 30 de abril de 2014, que institui Gratificação por 
Exercício de Atividade Complementar aos Fiscais do Município de 
Sertão Santana e dá outras providências. Após a leitura, a 
Presidenta baixou os projetos às Comissões para estudos. Nada 

mais havendo a tratar, às quatorze horas e vinte minutos, a 
Presidenta em nome de Deus declarou encerrada a presente Sessão 
Extraordinária, convocando todos para a Sessão Ordinária de 02 de 
fevereiro, em horário regimental. 

 
 
 
 

Tiago Augusto Xavier            Andressa Birke 
1º Secretário                                                Presidenta 


